




























    

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM HOSPITAL PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

[Nome da empresa                                   ], inscrita no CNPJ sob o nº [XXX.XXX.XXX-

XX], por intermédio de seu representante legal [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], 

portador da cédula de identidade RG nº [XX.XXX.XXX-X], DECLARA para os 

devidos fins que nenhum dos médicos que compõem o seu corpo clínico possui 

qualquer impedimento para prestar serviços no Hospital Regional do Litoral Norte, 

e que observa toda a legislação vigente, incluindo a Lei nº 10.261, de 28 de outubro 

de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo). 

 

Caraguatatuba, XX de XXXXXXXXXX de 2020. 

 

 

 

 

Observação: a declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 


